
Prefeitura Municipal de

TRÊS DE MAIO

CoNTRATO Ns 105/2016

coNTRATo pARA PRESTAçÃo np sERvIço pana pxpcuçÃo

DE pAVIMENTeçÃo DA RUA IvAcAcI No rREcHo ENTRE A

ERS-342 E O ACESSO AO DISTRITO INDUSTRIAL II, BEM COMO

o FoRNEcIMENTo DE ToDo MATERIAL NEcESSÁp.to, Qus

ENTRE sI cELEBRAM, o uuNtcÍpIo oe rr.Ês DE MAIo E A

EMPRESA CARPENEDO & CI,A LTDA

O MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

administrativa na Rua Minas Gerais, ne 46, Três de Maio-RS, inscrito no CNPJ sob ne 87.612.800/0001-41,

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Seúor Olívio José

Casali, brasileiro, separado, portador do CPF ne 029.106.000-72, residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa CARPENEDO & CIA LTDA, com sede na Cidade de Santa Rosa - RS, na Rua Palmeir4 nq 345,

Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nq 95.818.399/0001-29, doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por seu Sócio Diretor, Seúor Valdir Turra Carpenedo, brasileiro, portador do

CpF nq 285.051.400-44,têm entre si ajustado o presente Contrato, vinculando-se as partes ao Edital de

Licitação, Tomada de Preços ne 010/2016, iniciado através do processo administrativo ne 1.41612016,

regendo-se este contrato pela Lei Federal ne 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, e

legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas

cláusulas a seguir expressÍls, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes e se

sujeitando às cláusulas abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço para execução de pavimentação da

Rua Ivagaci no trecho entre a ERS-342 e o Acesso ao Distrito Industrial II, bem como o fornecimento de

todo material necessário para execução dos seniços, conforme Convênio de Cooperação Técnica do

DAER/RS e o Município de Três de Maio, convênio nq Al/oto/to, Protocolo f 7321-04.35/16-5, em

conformidade com o respectivo Memorial Descritivo (Anexo I).

l.l - Os materiais utilizados na obra deverão obedecer todas as exigências da ABNT, e os

serviços realizados deverão ser executados sob a orientação de pessoal especializado.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 -Pelaexecução do serviço ora contratado o MUNICÍfIO pagara à CONTRATADA a

importância total de R$ 1.378.231,29 (um milhão, trezentos e setenta e oito mil, duzentos e trinta e um reais

e vinte e nove centavos), em moeda corrente nacional, sendo R$ 165.256,48 (cento e sessenta e cinco mil,

duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos) relativo aos serviços e R$ l'212.974,81 (u:
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milhão, duzentos e doze mil, novecentos e setenta e quaho reais e oitenta e um centavos) relativo aos

materiais, constante da proposta vencedora da licitação.

2.LI - No preço total acima estabelecido está compreendido todo o fomecimento de material

€ pÍestâção de serviço paÌâ execução do objeto ora contratado incluindo, exemplificativamente:

equipamentos, ferramentas, instrumentos, combustíveis, lubrificantes, traÍìsporte de pessoal e materiais, as

despesas com leis sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e todos os custos, insumos

e demais obrigações legais, inclusive lucro, todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o

serviço contratado, inclusive as despesas com os serviços auxiliares quando necessiírios para o

cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do presente ConÍato, não cabendo, pois,

quaisquer reivindicações da CONTRÂTADA, a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que título

for.

2.2 - A CONTRATADA deverá recolher o INSS da obr4 em matrícula própri4 em nome da

Prefeitura Municipal de Três de Maio, que será encaminhada junto ao PAF-INSS pela COÌ{TRATADA,

vinculando o recolhimento à obra específica.

CLIUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 - A liberação do recurso financeiro pelo DAER, far-se-á mediante o atestado, pelo Setor

de Engeúaria da Municipalidade, da conclusão das etapas previstas no cronograma fisico.financeiro e o

pagamento será efetuado em l0 (dez) dias após liberação do montante pelo DAER, conforme Convênio na

AJ/010/16, mediante vistoria realizada pelo DAER e emissão de Laudo Técnico pelo Setor de Engeúaria

da municipalidade, desde que esteja conforme as condições estabelecidas no instrumento convocatório, no

contrato e a documentação fiscal (1" via da Nota Fiscal ou Faturd não conteúam qualquer ressalva ou

rasuÍa quanto aos valores a serem pagos, até atingir o quantitativo contratado.

3.1.1 - As medições das obras e serviços estarão vinculadas ao cronograrna fisico-financeiro,

sendo efetuada de acordo com as especificações dos serviços.

3.2 - No ato da pÍotocoliuçâo das Notas FiscaiíFaturas, a empresa licitante vencedora

deverá apresentar:

3.2.1 -Na 1r parcela:

a) comprovação da matrícula da obra (cadastro específico do INSS);

b) cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs);

c) guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS/GPS);

d) guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP);

e) guia de Recolhimento do ISS;
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! declaração da empres4 de que está corn a escrituração contábil atualizada, assinada pelo

contabilista e administradoÌ responsável, bem como os demonstrativos do último exercício social da

empresa.

3.2.2 - 
^ 

liberação das demais parcelas fica condicionada a apresentação dos documentos

mencionados nas alíneas "c", "d", "e" e "f'do item 3.1.1.1. desta cláusula.

3.2.3 - A última paÍcela fica condicionada à apresentação dos documentos elencados nas

alíneas "c", "f'do item 7.1.1.1. desta cláusula Certidão Negativa de Débito/INSS referente a

obra executada.

3.3 - Os documentos fiscais emitidos deverão ser do estâbelecimento que apresentou a

proposta vencedora da licitação.

3.4 - Nos documentos de cobrança deverão constar, obrigatoriamente, além das informações

usuais e legais (nome da empresq CNPJ, dat4 etc.):

a) número, data de assinatura e objeto do instrumento contratual ou do documento que

autorizaÍ o fomecimento do objeto ora licitado, apresentando discriminadamente os

serviços executados e o período de execução;

b) nome e código do banco, nome, código e endereço da agência (com dígito verificador) e o

número da conta corÍente (com dígito verificadoÍ) onde deverá ser creditado o valor

conespondente.

c) destaque do valor destinado à retenção do INSS e ISS, conforme legislação em vigor.

3.5 - Os pagamentos serão efetuados em caÍteira ou através de estabelecimento bancário,

conforme conveniência das partes

3.6 - Na hipótese de que o pagamento venha a ser efetuado através de estabelecimento

bancário, o simples depósito ou remessa da quantia devida em, ou para a conta correnle do fomecedor,

resultaÌá automaticamente no pagamento pelo MUNICÍPIO, e na quitação, pelo fornecedor, dos valores

depositados ou Íemetidos, não constituindo em mora o MUNICÍPIO qualquer atraso decorrente de culpa

do estabelecimento bancário.

3.7 - Não será permitido à CONTRATADA negociar com terceiros as fatuÍas emitidas

contra o MIJNICÍPIO, sob pena de multa e rescisão contratual.

3.8 - Os documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, bem como o

documento de cobrança Íinal, serão pagos após a dedução das importiincias que, a qualquer título, nas

condições esripuladas no Contrato ou outras especialmente acordadas, sejam devidas ao MIJNICÍPIO'

3.9 - Os documentos de cobrança deverão ser apresentados em original,

valor relativo aos materiais, o valor referente aos serviços, com destaque do valor destinado à retenção

INSS e do ISSQN, conforme legislação em vigor.
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CLÁUSUI,A QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorÍ€ntes deste instrumento corÍerão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

07.07.01.15.452.07o2.1,023.4490.5L00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - PAVIMENTAçÂO

ZONA URBANA, ASFALTO, CALçAMENTO, PASSEIOS - Obras e Instalações

07.07.01.15.452.0702.1.023.4490.5L00.00.00.00 - rv 1269 - PAV. ASFÁLÏCA ACESSO

Ápen NnusrRrAL rI - DAER - rAVIMENTAÇÃo zoNA URBANA, ASFALTo, cALçAMENTo,

PASSEIOS - Obras e Instalações

CLIUSULA QUtr{TA-DA GARANTIA DA OBRA

O objeto do presente instrumento tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o art. I .245

do Código Civil Brasil, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisq ficando a CONTRATADA

responsável por todos os encargos decorrentes disso'

CLÁUSULA SEXTA -DA GARANTIA CONTRATUAL

A execução integral do objeto contratual e demais obrigações previstas neste instrumento será

garantida pela GONTRATADA, de acordo com uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei nq

8.ó6ó193, no percentual de 5% (cinco por cento) do valoÍ total da contratação, a qual deverá ser apresentada

quando da assinatura da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAçÃO DA OBRA

A fiscalização da obra será executada pelo DAER e pelo Setor de Engeúaria da

municipalidade.

7.1 - o repÍesentante do MUNrcÍPro anotaÍá em livro próprio'DúRIO DE oBRAS" to-

das as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessiário à regulari-

zaçlo du faltas ou defeitos obsewados. As decisões e providências que ultrapassem a sua competência

serão solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CL{USULA OITAVA - DOS PRAZOS

8,1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar as obras ora licitâdas no prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias, obedecendo aos cronogramas existentes junto aos respectivos memoriais descritivos,

(Anexo I), possibilitada a sua pronogação mediante aprovação do MLJNICÍPIO, quando da oconência de

fato sup€rveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

8.1.1 - Os prazos relativos à entrega das obras ora licitadas serão corridos, contados a partiÌ

do recebimento da Ordem de Serviço.
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8.1.2 - A execução da obra deverá ser iniciad4 no máximo dentro de 5 (cinco) dias, a contar

da data da ordem de início de serviços.

8.1.3 - A Ordem de Serviço, emitida pelo Município e autorizada p€lo Deparüamento

Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER) do Estado do Rio Grande do Sul, será enviada à empresa

CONTRÂTADA pelo MI)NICÍPIO através de fax ou outro meio que julgar conveniente.

8.1.3.1 - Antes da emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentâr à

fiscalização o projeto de massa asfáltica do CBUQ, conforme especificações contidas no Memorial

Descritivo (Anexo I).

8.2 - A CONTRATADA deverá recolher o INSS da obr4 em matrícula própri4 em nome da

Prefeitura Municipal de Três de Maio, que será encaminhada junto ao PAF-INSS pela CONTRATADA,

vinculando o recolhimento à obra específica.

8.3 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/RS ou no CAU/RS deverá

ser apresentada no prazo de 3 (três) dias, a contâr da data de assinatura da Ordem de Serviço.

8.4 - Os prazos deverão ser observados rigorosamente, sob pena de rescisão contratual e

aplicação de multa.

8.5 - A inexecução total ou parcial na execução do serviço, no caso de uma das partes

deixarem de cumprir qualquer de suas obrigações, ensejará a rescisão contratual com as consequências

previstas neste instrumento, além das disposições estabelecidas na Lei Federal na 8.666/93 e alterações.

CLIUSULA NONA-DO RECEBIMEÌ{TO DO OBIETO

9.1 - A aceitação provisória do serviço dar-se-á a cada apresentação de Laudo Técnico

fomecido pelo DAER e pelo Setor de Engeúaria da municipalidade.

9.2 - A aceitação definitiva dos serviços dar-se-á após sua execução total e apresentação de

Laudo Técnico conclusivo fomecido pelo DAER e pelo Setor de Engeúaria da municipalidade e após a

assinatuÌa, pelas partes contratantes, do Termo de Recebimento Definitivo (TRD) emitido pelo

MIJNICÍPIO.

9.3 - A aceitação d€finitiva e total do objeto ora licitado pelo MIJNICÍPIO e a assinatura do

TRD dar-se-á dentro de l0 (dez) dias corridos, contados a partir da entrega total do objeto ora licitado.

9.4 - No caso de não aposição da assinatura no TRD pela CONTRATADA, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias conidos, Íìcará implícita a concordância pela mesm4 com o teor do referido

Termo e será dado por encerÍado o ContÍato.

9.5 - Antes da assinatura do TRD, a CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da

FISCALIZAÇÃO, relacionadas com a coÍeção de quaisquer imperfeições ou defeitos

corrigindo-os, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, bem como demais pendências

existentes.
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9.6 - Encontrados defeitos, enos ou imperfeições no fomecimento do objeto ora licitado, o

TRD só será assinado depois de sanados os defeitos ou falhas de execução apontadas pelo MUNICÍPIO.

9.7 - A assinatura do TRD, cuja data fixará o início da contagem dos prazos de garantia

pÍevistos na Legislação Civil, não implica em eximir a CONTRATADA das responsabilidades e

obrigações a que se referem aquelas leis e este Contrato.

crriusurÁ DÉCIMA-DAS INcIDÊxcns rrscAls E REvIsÃo Dos pREços

10.1 - Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que

sejam devidos em decorrênci4 direta ou indiret4 do Contrato ou de sua execução, seriío de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, sem direito a reembolso. O MITNICÍPIO, quando fonte Íetentora,

descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente,

recolhendo-os nos Íespectivos prazos legais.

10.1.1 - Na apresentação do preço da obra será levada em conta a inclusão dos tributos

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre a execução dos

serviços, não cabendo qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar

revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

10.1.2 - Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATAI)A acresceu

indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e

emolumentos de qualquer natureza não incidentes sobre a realização dos serviços contratados, tais valores

serão imediatamente excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e reembolso ao

MUNICÍPIO dos valores porventura pagos à CONTRATADA, atualizados monetariamente.

10.2 - Se, durânte o prazo de vigência do Contrato, oconer qualquer dos seguintes eventos:

criação de novos tributos; extinção de tributos existentes; alteração de alíquotas; instituição de estímulos

fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais, estaduais e municipais que

comprovadamente, veúam a majorar ou diminuir os ônus das partes contratantes, serão revistos os preços,

a frm de adequáJos às modificações havidas, compensando-se, na primeiÍa oportunidade, quaisquer

diferenças decorrentes dessas alterações. Tratando-se, porém, de instituição de estímulos fiscais, as

vantagens decorrentes caberão sempre ao MUNICÍPIO.

cLAÚsULÂ DÚCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES

1l.l - Dos direitos:

1 1.1.1. Do MUNICÍPIO: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e

I I .l .2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo

11.2 - Das obrigações:

11.2.1. Do MUNrCÍPrO:
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a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar a CONTRADADA as condições necessárias à regular a execução do contrato'

11.2.2. Da CONTRATADA:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) manter no local da obra ou serviço, pÍeposto' aceito pelo MIJNICÍPIO, para representáJa

na execução do contrato. o preposto deverá ser profissional legalmente habilitado (cREA), conforme

documentação apresentada para o cadastro desta licitação.

c)manteÍlocaljuntoaobraeduranteoandamentodasobras,ondedeveúficardisponível

toda a documentagão relativa a obra, bem como registro de empregados e documentos conexos'

d) disponibilizar laboratorista e auxiliares durante a execuçito da obr4 bem como relatório dos

ensaios do controle tecnológico.

e) disponibilizar equipe de topografia do início até o término da obra'

f) reparar, conigir, removeÍ, reconstruir ou substituir' as suas exPensas' no total ou em parte' o

objetolicitadoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçõooude

materiais emPregados.

g)responsabilizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteàcontratanteouaterceiÍos,deconen-

tesdesuaculpaoudolonaexecuçãodocontrato,nãoexcluindooureduzindoessaresponsabilidadeafis-

calização ou o acompanhaÍnento pelo órgão interessado'

h)assumirinteiraeexpressaresponsabilidadepelasobrigaçõessociaisedepÍoteçãoaosseus

empregados, bem como, pelos encargos previdenciários' fiscais e cornerciais resultantes da execução do

contrato.

i)efetuaroregistrodeempÍeitadanoCREA,emobservânciaaodispostonaLeiN96.496,de

7 de deznmbro de 1977 ,

j) providenciar a instalação de placas antes do início das obras' de acordo com o Memorial

Descritivo.

k) sinalizar o tocat das obras e/ou serviços adequadamente, às suas expensas, tendo em vista o

trâÍÌsito de veículos e Pedestres;

l) rernover, apÓs a conclusão dos fabalhos' os entulhos' restos de materiais e lixos de

qualquer natureza provenientes dos serviços objeto do pÍesente conüato' entr€gando o local limpo e em

condições de uso'

m)manterdurantetodaaexecuçãodoconbato,emcompatibilidadecomasobrigaçõespor

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas na licitação;

n) apresentaÍ durante a execução do contrato' se solicitado' documentos que

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação' em

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributrírios' fiscais e comercials;
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o) cumprir e fazer todas as nornas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho,

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais adequados.

11.2.2.1 A inadimplência da COÌ{TRATADA com referência aos encargos ÍefeÍidos neste

item, bem como as de sua responsabilidade não especificadas neste instrumento, não transfere ao

wTUNICFIO a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do confato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,ìIDA - DÂS PENALIDADES E DAS MULTAS

l2.l - Serão aplicadas multas no valor de 0,1oá (um décimo poÍ cento) do valor total

corrigido do Contrato, por dia de atraso, em relação ao prazo final para a entrega do objeto.

12.2 - Serâ aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total conigido da

confratação, quando a CONTRATADA:

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;

b) hansferir ou cedeÌ suas obrigações, no todo ou em parte a terceiÍos, sem a concordância

expressa da CONTRATANTE;

c) entregar os serviços em desacordo com as noÌÍnÍìs técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de efetuar as correções necessárias as suas expensas;

d) desatender às determinações da Íiscalizaçloi

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;

f) recusar-se a enhegax, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados;

g) praticar poÍ ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência ou

imperíci4 dolo ou má-fé, venha a causar ao MIJNICÍPIo ou a terceiros, independente da

obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados'

h) negociaÍ com terceiros as faturas emitidas contra a CONTRATANTE.

12.3 - As multas poderão seÍ reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se Íepetir o motivo.

12.4 - A causa determinante da multa deverá ficar plenaÍnente comprovada e o fato a punir

comunicado por escrito pelo MIJNICÍpIO a COffTUTADA, após o regular processo administrativo.

CLIUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

l3.l - o MIJNICfuIO poderá rescindir o contrato, sem que assista à CONTRATADA

qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

13.l.l -Não curnprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

I 3 . I .2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

13.1.3 - Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, sem a prévia anuênci

exoressa do MUNICIPIO.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas.

Rua Minas Gerais,46 - Cx. P 09 - CEP 98910-000 - TRÊS DE MAIO - RS
Fone: (55) 3535-1122 - Fax: (55) 3535-3223 - www.pmtresdemaio.com.br
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13.1.4 - Cessão total ou parcial dos créditos decorrentes do Contrato a terceiros. sem

prévia e expressa autorização do MITNICÍPIO.

13.1.5 - Decrctação da falência, ou instauração da insolvência civil da G0NTRATADA.
I 3 . I .6 - Dissolução da sociedade da CONTRATADA.

13.1,7 - Suspensão dos serviços por determinação de autoridade competente, por prazo

contínuo maior que 120 (cento e vinte) dias, por razões que independam da vontade do MIJNICÍPIO elou

da CONTRATADA.

13.1.8 - Razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera a que está subordinada o MLJNIcÍpIo.

13.1.9 - Oconência de caso fortuito ou de força maior, rcgularmente comprovad4

impeditiva de execução do Contrato.

13.2 - Ocorrendo a rescisão com base no item 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, sem que haja culpa da

CONTRATADA, esta terá dircito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a data de rescisão.

13.3 - Rescindido o Contrato, o MUNICFIO imitir-se-á na posse imediata e exclusiva dos

serviços executados entregando-os a quem ela bem entender, sem qualquer consulta ou interferência da

CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou execução inadequada que

teúa dado causa à rescisão.

13.3.1 - Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar o MUNICÍPIO p€lo

que esta tiver de despender além do prcço estimado do ContÍato, e a ressarcir perdas e danos que a mesma

venha a sofrer em conseqüência da rescisão em tela.

13.4 - Caso o MIJNICÍPIO decida não rcscindir o Contrato nos termos desta Cláusula- e sem

prejuízo das penalidades previstas, poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua execução € sustaÍ o

pagamento de documentos de cobrança até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição

contratual infringida.

13.5 - A rescisão acarretará as seguintes conseqüências imediatas:

13.5.1 - Retenção dos créditos decorrenles do Contrato, ou de quaisquer outras

confatações que a CONTRATADA manteúa com o MLJNICÍPIO para compensação, até o limite dos

prcjuízos a ela causados.

13.5.2 - Na hipótese do valor dos créditos não serem suficientes para cobrir as perdas e

danos causados pela CONTRATADA ao MUNICFIO, Íìca a CONTRATADA obrigada ao

complemento do valor a ser indenizado.

I 3 .6 - Este contrato poderá ser rescindido, ainda:

13.ó.1 - amigavelm€nle, por acoÍdo entÍe as partes, reduzida a termo no

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

13.6.2 -judicialmente, nos termos da legislação.

Doe óryãos, doe sangue: Salve vidas.

Rua Minas Gerais, 46 - Cx. P 09 - CEP 98910-000 - TRÊS DE MAIO - RS
Fone: (55) 3535-1122 - Fax: (55) 3535-3223 - www.pmtresdemaio.com.br -



@
Prêfeitura Municipal de

TRÊS DE MAIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA YINCULAçÃO

O presente Contrato está vinculado a Tomrdr de Preços n! 0102016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

É parte integrante deste ContÌato o Memorial Descritivo (Anexo D, bem como a Proposta

dâ CONTRATADA constante no Processo LicitatóÍio, Tomada de Preços nq 010/2016'

CL(USULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Três de Maio para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pÌesente

conÌrato.

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em

quatro vias, na presença de duas testemuúas, para que suía seus efeitos legais, ficando cada parte com

uma via assinada

.:"-tm\"^,.f hiffi**m^:""
uunrcÍpro on rnÊs on ulro

Contralante ConÍatadâ

Testemunhas:

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas-

Rua Minas Gerais, 46 - Cx. P 09 - CEP 98910-000 - TRÊS DE MAIO - RS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO
coMtssÃo DE LtctTAçÃO
TOMADA DE PREçOS N.o 010/2016

Ao,

ExcelentÍssimo Senhor,

Prefeito Municipal de Três de Maio

Apresentamos abaixo nossa proposta para prestação de serviço para execução de pavimentação da Rua lvagaci no
trecho entre a ERS-342 e o Acesso ao Distrito Industrial Il, bem como o fornecimento de todo material necessário
para execução dos serviços, conforme Convênio de Cooperação Técnica do DAER/RS e o MunicÍpio de Três de
Maio' Protocolo no 7321-04.35116-5, declarando que estamos de acordo com as condiçÕes da TOMADA DE
PREçOS No 010/20í6, bem como com a Lei no g.666/93.

1) O preço total dos serviços, incluído todo o material necessário é de R$ 1.37g.231,29 (um milhão trezentos e
setenta e oito mil duzentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos), conforme discriminação abaixo, seguindo
em anexo, preço global por item:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

Santa Rosa. 02 de Junho de 2016

CREA 055997 - RS

tç-

f""*\. ItrL È

,g I5q F

PROPOSTA FINANCEIRA
DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Carpenedo & Cia Ltda Endereço: Rua Palmeira, 345 - Centro
Fone/Fax: (55) 3512-5400 Email: ccl@ccl-rs.com.br

ITEM DESCRTçÃO VALOR TOTAL R$

'l

Prestação de serviço para execução de pavimentação da Rua
lvagaci no trecho entre a ERS-342 e o Acesso ao Distrito
Industrial ll, bem como o fornecimento de todo material

necessário para execução dos serviços, conforme Convênio de
Cooperação Técnica do DAER/RS e o MunicÍpio de Três de

Maio, Protocolo no 7321-04.35/16-5, em conformidade com o
respectivo Memorial Descritivo (Anexo l).

Materiais:R$ 1.212.974,81

Máo de Obra: R$ 165.256.48

1.378.231,29

.?\.

RUA PALMEIRA, N' 345 - TELEFONE: (55) 3512-54dÏAX: (5-5) 3512-5820
Ê-màiL, C"r@"it-rs.com.br - CEP 98900-000 - SÁNTA ROSA - RS

sFpc cR 2sÉ2 - CREA 3s154 - CNPJ 95.818.39s/0001-29 - lcMS 110/0005517

DINON
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EãT
CARPENEDO &CIALTD,-

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO . RS

coMrssÃo DE LrcrrAçÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS No 01012016

DECLARAçÃO DE BENEFíCIOS E DESPESAS INDIRETAS

(1 - ir +i + fr + 6)[r + Df)t1 + r)
80i =

Oncle
AC: taxa de aclnrinistracão central.
S. taxa cle segurros;
R. taxa cle riscos.
G; taxa cle garãntias:
DF. taxa cle clespesas financeiras.
L- taxa cle lucro.,'rernctneração ;

l: taxa cle inciclência cle impostos (PlS, COFINS. lSSj

Santa Rosa, 02 de Junho de 2016

í-L
{1-/)

N^
cARto$4lgffiTo DINoN "/ . J
RESPONSÁVELTÉCNICO N \ I

CREA/RS 05599' .\V

h ,&\

Itens componentes do BDI %

Administração Central 4,67

Seguros e Garantias 0,74

Riscos 0,50

Despesas Financeiras 1,21

Lucro 8,69

lmposto PIS 0,65

lmposto COFINS 3,00

lmposto ISS (mun) 2,00

Regime de Desoneraçáo 4,5o/o 4,50

Através de equação, chega-se ao seguinte valor para o BDI:

TOÏAL 29,67

RA CARPENEDO

DIRETOR

\Yh #\
\

RUA eALMETnn, I' els - rElÈroNE: (55) 3512-5400 - F.{x: (55) 3512-5820

Ë-ïàìi '-õà-ól"Jr-i".-"ò-'.ui - cÊp riag'oo-ooo - sANrA Ro.sA - RS

ãiËõêa-ãà*ctã-'c-Rúãstsl - ct'tp.t gs.et8 3ee/0oo1-2e - lcMS 110/0005517



HET
CARPENEOO &CIALIDA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO

coMrssÃo DE LlclrAçÕES
EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS No 010/2016

DECLARAçÃO

CARPENEDO & CtA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 95.818.399/0001-29'

na cidade de Santa Rosa - RS, Rua Palmeira, no 345, Centro, por intermédio de seu

Diretor e seu Responsável Técnico infra-assinados, DECLARA, que se

responsabiliza pela execução das obras e/ou serviços e pela fiel observância das

especifi cações técn icas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente'

Santa Rosa, 02 de Junho de 2016.
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GREA RS 055997

I
RUA PALMEIRA, N' 345 - TELEFONE: (55) 351 2-5400-- F.4X: (55) 3s1 2-5820

Ë-"áàìí 
'"ãàìóiàr-i"ão..u' - cÈp des'oo-ooo - sANrA RosA - RS

ãiËõ'cnããõã- b-neeàsrsa - cNp.t gs.el8.3ee/0001-2e - lcMS 110/0005517


